
Curitiba, 20 de janeiro de 2003   

D.J. 
Ofício Circular nº 003/03 
Protocolo nº 157620/02 
Assunto: fornecimento de certidão de nascimento nas 

maternidades.    

Senhor Juiz  

Levo ao conhecimento de Vossa 
Excelência, para as medidas que se fizerem necessárias, o pedido 
formulado pelo Presidente da Associação dos Notários e Registradores 
do Estado do Paraná 

 

ANOREG-PR, consubstanciado pelo ofício nº 
008/2002 

 

ANOREG-Jur, protocolizado nesta Corregedoria em 
07/11/02, no qual encaminha a Portaria nº 938 do Ministério da Saúde, 
de 20/05/2002. 

Diante do contido nesta Portaria, bem 
como do r. despacho que acompanham este Ofício, solicito a Vossa 
Excelência que desenvolva, em conjunto com os cartórios 
interessados, um sistema de atendimento em que o registro de 
nascimento seja fornecido ainda nas maternidades, nos moldes do 
plantão de óbitos, ou por outro critério que vier a ser definido, com 
posterior comunicação a esta Corregedoria. 

Ressalto que esta Corregedoria, por meio 
de seus Juízes Auxiliares e Assessores Jurídicos, estará à disposição 
para dirimir dúvidas e oferecer sugestões.     

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA 
Corregedor-Geral da Justiça       

Excelentíssimo Senhor  
Digníssimo Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial 
CBO 



 



 


